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TERMO DE CONVÊNIO N° 004/2021. 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA E 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, PELA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA DO CIDADÃO, COM INTERVENIÊNCIA 

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, ATRAVÉS DA DELEGACIA DE 

POLÍCIA DE FORQUILHINHA. 

 

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, situado na Avenida 25 de julho, nº 3.400, inscrito nº 

CNPJ nº 81.531.162/001-58, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por 

JOSÉ CLAUDIO GONÇAVES, prefeito municipal, brasileiro, casado, residente à Estrada Geral 

Sanga do Engenho, s/nº, Sanga do Engenho, Forquilhinha- SC, CEP: 88.850-000, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 551.394.269-00, RG nº 1746727/SSP/SC, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, pela 

Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com interveniência da Polícia Civil do Estado 

de Santa Catarina, da Delegacia de Polícia Civil de Forquilhinha, situado à Rua Gabriel Backes, 60, 

Centro, Forquilhinha, através do Fundo de Melhoria da Polícia Civil-FUMPC, CNPJ nº 

07.188.579/0001-07, doravante denominado CONVENIADO, neste ato representado pelo Delegado 

Ricardo Leal Kelleter Neto, portador do CPF nº 004.913.479-52, baseado na Lei Municipal nº 2.469, 

de 16 de março de 2021, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio de 

acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo de Convênio tem como objeto o repasse financeiro de R$ 11.669,56 (onze mil, 

seiscentos e sessenta e nove mil e cinquenta e seis reais) à Conveniada, para aquisição de 

armamento (carabina Taurus T4), para uso restrito da Polícia Civil de Forquilhinha. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  

O prazo do presente Termo de Convênio é de 1 (um) ano a contar da data de sua publicação. 

 

 



  

   
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Para auxiliar nos custos necessários para a realização do objeto do presente convênio de que trata a 

cláusula primeira, o Convenente repassará a Conveniada, o valor de R$ 11.669,56 (onze mil, 

seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) que será depositado no Fundo de 

Melhorias da Polícia Civil-FUMPC, através de depósito identificado nos seguintes dados: Órgão: 1684 

– FUMPC, Banco do Brasil, Agência nº 3582-3, Conta Corrente nº 911.114-X. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente Convênio correrão por conta de dotação alocada no 

Órgão 04 - Secretaria de Administração e Finanças, Proj/Atividade 2.010 – Manutenção e Assistência 

Financeira de Convênios e Entidades, Elemento: 4.4.30.00.00.01.00 – Transferência ao Estado e ao 

Distrito Federal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 

a) Disponibilizar o valor estipulado, nos termos da cláusula terceira deste convênio; 

b) Realizar, à conta de suas dotações orçamentárias, o repasse financeiro de que trata o presente 

convênio, mediante a apresentação de prestação de contas conforme IN 14/2012 do tribunal de Contas 

do Estado de Santa Cataria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA  

a) Prestar contas do uso dos recursos recebidos e comprovação de utilização do armamento no 

Município, de acordo com a IN 14/2012, através da Delegacia de Polícia Civil de Forquilhinha, com o 

encaminhamento ao CONVENENTE da documentação, em até 1 (um) ano. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RENÚNCIA E RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral de uma das partes, em face do não cumprimento das cláusulas pela 

outra, devendo ser feito por escrito; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, a qualquer tempo; 

c) Ocorrendo a superveniência de normas legais ou eventos que o tornem material ou formalmente 

inviável. 

 

 



  

   
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

a) A não apresentação de cópia das notas fiscais, por parte da CONVENIADA, implicará na 

devolução do valor mencionado na cláusula terceira deste convênio; 

b) O não depósito dos valores nas condições estipuladas na cláusula terceira torna sem efeito este 

convênio. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Forquilhinha, para dirimir as questões decorrentes da execução do 

presente convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e conveniadas, as partes assinam o presente Termo de Convênio em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento 

tiveram. 

 

Forquilhinha, 17 de março de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito de Forquilhinha 

 

 

RICARDO LEAL KELLETER NETO 

Delegado de Polícia Civil 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________                 _______________________________ 

 

. 

 

 



  

   
 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2021 

 

 

CONVENETE: MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

CONVENIADO: ESTADO DE SANTA CATARINA, DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL 

DE FORQUILHINHA/ FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR- FUMPC. 

 

OBJETO: O repasse financeiro de R$ 11.669,56 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove mil e 

cinquenta e seis reais) à Conveniada, para aquisição de armamento (carabina Taurus T4), para uso 

restrito da Polícia Civil de Forquilhinha. 

 

VALOR: R$ 11.669,56 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

 

VIGENCIA: 17/3/2021 á 17/3/2022 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.2.010.4.4.30.00.00.01.00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 2.469/2021. 

 

DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES 

Prefeito 
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